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PRIME 
SENEFiCMS EM CARTÕES 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP No 43/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 48/ 2023 

OBJETO - Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
gerenciamento e administração de despesas de abastecimento de combustível e manutenção automotiva preventiva e 
corretiva da frota de veículos, através de sistema de cartão magnético, incluindo fornecimento de peças, componentes, 
acessórios dentre outros materiais, inclusive serviços de transporte em suspenso por guincho e socorro mecânico, 
produtos, serviços mecânicos de toda ordem, elétricos, lanternagem, pintura, lavagem, estofagem, alinhamento, 
balanceamento, por meio de rede de oficinas e centros automotivos credenciados e disponibilizados, para a frota do 
município de Pindaré Mirim-MA, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.. 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com sede na Calçada Canopo, n° 11, 2° 
andar, sala 3, Centro de Apoio II, Alphaville, Santana de Parnaíba-SP, CEP: 06.541-078, inscrita no CNI33 
n°05.340.639/0001-30, neste ato representada pelo Sr. ANDERSON AREGAZONE, portador do CPF no 223.837.988-60 
e RG no 34.378.979-6, Casado, procurador, residente na Rua Açu, 47 - Alphaville Empresarial, Campinas-SP CEP: 13098-
335, DECLARA sob pena de lei, que: 

• Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

• Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

• Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o 
que é estabelecido na Instrução Normativa No 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

• Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art.10 e no inciso III do art.5° da Constituição Federal. 

• Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

• Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente 

PRIME CONSULTORIA 1 ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Anderson Aregazone — Procurador 
RG: 34.378.979-6 SSP/SP CPF: 223.837.988-60 
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Rua Calçada Canopo, 11 1 Sala 03 - Andar 2 - Centro de Apoio II 
Alphaville - Santana de Parnaíba-SP 1 CEP: 06541-078 
Telefone: (19)3518-7021 - lidtapri pornebenetldos.00mbr 

Santana de Parnaíba-SP, 20 de julho de 2023 
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SOLUQOES & CiA

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n.° 43/2023 — SRP, cujo 
objeto é o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de gerenciamento e administração de despesas de abastecimento de combustível e 
manutenção automotiva preventiva e corretiva da frota de veículos, através de sistema de cartão 
magnético, incluindo fornecimento de peças, componentes, acessórios dentre outros materiais, inclusive 
serviços de transporte em suspenso por guincho e socorro mecânico, produtos, serviços mecânicos de 
toda ordem, elétricos, lanternagem, pintura, lavagem, estofagem, alinhamento, balanceamento, por meio 
de rede de oficinas e centros automotivos credenciados e disponibilizados, para a frota do município de 
Pindaré Mirim-MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e 
após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte 
ro osta: 

Item UND 1 Descrição Desconto 
01 Serviços TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇO DE 

GERENCIAMENTOELETRÔNICO COM USO DE 
TECNOLOGIA DE CARTÕES MAGNÉTICOS 
PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, 
MANUTENÇAOPREVENTIVA E CORRETIVA E 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS. 

9% 

Descriminação dos Itens: 

Item Descrição UND Valor Com Desconto 
01 FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS DO TIPO 
GASOLINA COMUM, DIESEL 
S10, DIESEL COMUM E 
ÓLEOS LUBRIFICANTES 
PARA MOTORES. 

Valor R$ 5.367.048,22 
(Cinco Milhões trezentos e 
sessenta e sete mil quarenta e 
oito reais e vinte e dois 
centavos 

02 MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS 
EM VEÍCULOS, 

Valor R$ 3.936.043,73 
(Cinco Milhões novecentos e 
trinta e seis mil quarenta e tres 
reais e setenta e tres centavos) 

03 LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
DE VEÍCULOS. 

Valor R$ 369.423,28 
(trezentos e sessenta e nove mil 
quatrocentos e vinte e tres reais e 
vinte e oito centavos) 

Total Valor R$9.672.515,23 
(nove milhões seissentos e 
setena e dois mil quinhentos e 
quinze reais e vinte e tres 
centavos) 

C:1 CN PJ: 36.325.451/0001 -46 wvand r acie0Mbig ma .c o r-ri Em (98) 99343.1920 
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SOLUÇOES & CIA 

1. PROPONENTE 

F W V DE ANDRADE E SOLUCOES 
CNPJ: 36.325.451/0001-46 
Endereço: Rua Boa Esperança, 95, Turu, São Luis -MA 
Fone/Fax: 

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos 
todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições 
pertinentes. 
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços 
serãoprestados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 
4. O prazo de validade desta proposta é de 90(Noventa), dias, contados da data 
deabertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n° . 
43/2023 - SRP. 
5. Declaro que prestar os serviços licitados no prazo máximo de acordo com o 
termode Referência, contados do recebimento da Ordem de Serviços. 

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no 
todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as 
especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando do seu 
recebimento provisório, no prazo de até acordo com o termo de Referência, 
contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor /fiscal da contratação, 
semqualquer custo para a Contratante. 
7. Os produtos utilizados para a prestação dos serviços ofertados terão validade 
igual ou superior a 90 (noventa) dias, a contar da entrega definitiva do objeto, 
excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior ou superior, 
devidamente comprovado pelas anotações de data de fabricação e validade se 
houver, constantes da embalagem. 
8. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os 
pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N . . 71244-2, AGÊNCIA 
N . . 1037-5, BANCO Bradesco, em nome de FRANCISCO WILLIAM VIEIRA DE 
ANDRADE. 9. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) 
Contrato(s), será o Sr°.FRANCISCO WILLIAM VIEIRA DE ANDRADE, Portador do RG, 
sob o ri r . 2005009140672,e CPF n° 065.642.103-70„ com residência na Rua 
Candido Juca n°649, Bairro: Rodolfo Teofilo, Fertaleza - CE. 

CNPJ: 36.325.451/0001-46 

São Luis 20 de julho de 2023 

112 wvandrade07@g ma itcom 101 (98) 9 8343.1920 



SOLUÇÕES & CIA 

FRANCISCO 
WILLIAM VIEIRA DE 
ANDRADE:06564210 
370 

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO WILLIAM VIEIRA 
DE ANDRADE:06564210370 
0ado3: 2023.07.20 08:26:33 
-0300' 

F W V DE ANDRADE E SOLUCOES 
FRANCISCO WILLIAM VIEIRA 

CPF: 065.642.103-70 
Proprietário 

CNPJ: 36.325.451/0001-46 
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wvandrade07@gmail.com (98) 9 8343.1920 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

DOCUMENTAÇÃO EMPRESA 

• PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

41) 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNP I. Og 1R9 '44/110fl1 -77 
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INSTRUMENTO PARTICULAR _ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATO SOCIAL 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 
NIRE 35224557865 

CNPI/MF 05.340.639/0001-30 

Por este instrumento particular, e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: 

RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, natural de Ribeirão 
Preto/SP, nascido em 25.03.1972, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 20.103.621 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob n° 159.882.778-29, residente e domiciliado na cidade de Campinas/SP, sito à Rua 
João Lopes Vieira, n°81 — Ap. 44- Res Vila Balia Dom Pedro - CEP 13.087-734; e 

JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Brodosqui/SP, nascido em 19.06.1972, empresário, portador da cédula de identidade RO n° 
20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob n° 186.425.208-17, residente e domiciliado na Cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo, na Rua das Abelias, n° 1414, Condomínio Alphaville Dom Pedro, CEP 
1 3097-1 73, 

Na qualidade de únicos sócios componentes da sociedade empresária de responsabilidade limitada PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA, estabelecida na cidade de Santana de 
Pamaíba, Estado de São Paulo, na Rua Calçada Canopo, n° 11, 2° Andar, Sala 3, Bairro Alphaville - Centro 
Apoio II, CEP 06.541-078, inscrita no CNPJ sob n° 05.340.639/0001-30, com Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NTRE 35224557865, em sessão de 10.08.2010 ("Sociedade") 
têm entre si, justo e contratado, alterar e consolidar o Contrato Social que se regerá de acordo com 
seguintes termos e condições: 

ALTERAÇÕES - Os sócios decidem, por inv.nimidade efetuar, aumento do capital social, na se 
composição; 

Como rç 4o da deliberação acima a cláusula 45 passa a vigorar com a seguinte redação 

Altera9‘o Contratual da sociedade PRIME ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. 
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"Cláusula 4' —DO CAPITAL SOCIAL" 

Os sócios deliberaram aumento do capital social na ordem de R$ 1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta 
mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente deste pais, detido em sua totalidade, pelos sócios 
RODRIGO MANTOVANI, na ordem de RS 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais) e JOÃO 
MÁRCIO OLIVEIRA FERREIRA, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais), 
passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), com adequação 
e formação de 10.000.000 (dez milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cada, na seguinte forma: 

a) RODRIGO MANTOVANI — possui 5.000.000,00 (cinco milhões) quotas sociais, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de RS 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 

b) JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA — possui 5.000.000,00 (cinco milhões) quotas sociais, 
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais). 

Parágrafo Primeiro: De acordo como art. 1.052 da Lei 10.406 de 10.01.2002, a responsabilidade dos sócios 
é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização 
do capital social. 

Parágrafo Segundo: As quotas sociais, referente ao aumento de capital no valor de R$ L150.000,00 (um 
milhão, cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente deste pais, detido em sua 
totalidade, pelos sócios RODRIGO MANTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e 
cinco mil reais) e JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, na ordem de R$ 575,000,00 (quinhentos e 
setenta e cinco mil reais), passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ 1,00(urn real) cada, 
na seguinte forma: 

NOME 
RODRIGO MANTOVANI 
JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 

QUOTAS VALOR 
5.000.000 1 R$ 5.000.000,00 
5.000.000 R$ 5.000.000,00 

PARTICIPAÇÃO ! 
50% 
50% 

Parágra o Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas q 
capital, arc.3al ou integralmente. 

AteykCri1tratuaJda sociedade PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL. LTDA. 
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Parágrafo Quarto: Quarto: Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do art. 12 da Lei 
12,865/2013: (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da Sociedade; (ii) não 
respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedade, nem podem ser objeto de arresto, 
sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em função de débitos de 
responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e 
(iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidação judicial ou extrajudicial 

Por fim, informam os sócios que todas as demais Cláusulas do Contrato Social, que não foram objeto de 
alteração no presente instrumento, permanecem inalteradas quanto ao seu conteúdo. Decidem, por fim, 
consolidar o Contrato Social da Sociedade. 

"CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

"CONSOLIDAÇÃO" 

Cláusula 18_ DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

A Sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. e terá sua sede social na Cidade de Santana de Parnaiba, Estado de 
São Paulo, na Rua Calçada Canopo, rf II, 20 Andar, Sala 3, Bairro Alphaville — Centro Apoio 11, CEP 
06.541-078. 

- Filial 01 — Rua Açu, n°47, Térreo e 1° Pavimento - Sala A, Loteamento Alphaville Campinas, na Cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13098-335, inscrita no CNPRME 05,340.639/0002-10, sob o NIRE 
35904344818, com número de arquivamento doc. 295.594/14-7, em sessão de 05/09/2014. 

Cláusula 22 — A Sociedade poderá abrir e extinguir filiais, agências ou escritórios em qualquer p 
território nacional, por deliberação dos sócios mediante alteração contratual ou associar-se a 
sociedades. 

ji/ 
) 

Cláusu I? L DO OBJETIVO SOCIAL DA SOCIEDADE 

A So edade tem por objetivo social as seguintes atividades: 

edntratual da sociedade PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 3 



a. Assessoria e Consultoria em gestão empresarial — CNAE 70.20/4-00; 

b. Emissão de vale refeição, vale alimentação, vale transporte e vale combustível —CNAE 82.99/7-02; 

c. Comércio Varejista de peças e acessórios novos para veículos automotores — CNAE 45.30/7-03; 

d. Intermediação comercial na venda de combustíveis, produtos alimentícios, móveis e equipamentos 
eletrônicos — CNAE 46.19/2-00; 

e. Incorporação de empreendimentos imobiliários — CNAE 41.10/7-00; 

f. Participação em outras sociedades empresariais — CNAE 64.63/8-00; 

g. Comércio Varejista de equipamentos e suprimentos de informática —CNAE 47.51/2-01; 

h. Aluguel de máquinas e equipamentos de escritório — CNAE 77.33/1-00; 

i. Prestação de Serviços de intermediação e Agenciamento de Serviços Negócios em Geral — CNAE 7490/-
04; 

j. Gerenciamento de frotas e gerenciarnento de abastecimento de veículos automotores — CNAE 82.99/7-99; 

k. Serviço de cessão de direito de uso de software custornizável CNAE 62.0213-00. 

1. Arranjo de pagamento de compra e transferência, com conta de pagamento pré-paga e para uso doméstico, 
nos termos dos artigos 8' ao 10, do Regulamento Anexo à Circular 1682/2016, do Banco Central do Brasil. 
Integram a atividade de arranjo de pagamento, (i) a prestação de serviços de gestão de moeda eletrônica 
depositada conta de pagamento, na forma de carteira digital, inclusive para aporte ou saque de recursos 
mantidos em conta de pagamento, transferência originada de ou destinada a conta de pagamento, execução 
remessa de fundos e conversão de moeda fisica ou escriturai em moeda eletrônica ou vice-versa; e (ii 
emissão de instrumento de pagamento e administração de cartões de crédito, débito, convênio e serviço 
emissão própria ou emitidos por terceiros —CNAE 62.04-0/00. 

Parágrafo Único: A Sociedade explora atividade econômica empresarial organizada, sendo, porta 
sociedade empresária nos termos do artigo 966 caput e parágrafo ártico e artigo 982 do Código Civi 

o Contratual da sociedade PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 
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